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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
002.959.081-73

Nome
MURILO GONCALVES RAMOS

Nascimento
18/05/1985

CÓDIGO  DE  CONTROLE
798E.D271.3142.CCF7

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 10:55:04 do dia 22/03/2024 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO



Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 002.959.081-73

Nome: MURILO GONCALVES RAMOS

Data de Nascimento: 18/05/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 20/08/2001

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 12:35:44 do dia 16/12/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C22E.7E61.C4B2.0A1C

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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14/01/202531

FORNECIMENTO

ADC BANDEIRA AMARELA kWh 0,014272130,00 0,08 1,86 19% 0,35 0,0109451,86

CONSUMO kWh kWh 0,972678130,00 5,45 126,45 19% 24,03 0,745930126,45

Tipo de fornecimento: BIFÁSICOClassificação: B B1 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL NORMAL CONVENCIONAL

ANA MARIA GONCALVES DE MIRANDA RAMOS
CNPJ/CPF: 232.466.181-00
RUA ITUMBIARA, Q. 146, L. 21/22, S/N, APART - 202, COND - RESID AMISTAD
SETOR CIDADE JARDIM
CEP: 74413120 GOIANIA GO BRASIL
PERDAS DE TRANSFORMAÇÃO / RAMAL: 0%

R$*********128,3101/01/2025

12/11/2024 13/12/2024

DEZ/2024

16127894

ICMS 19%128,31 24,38

PIS/PASEP 0,949%103,92 0,99

COFINS 4,3742%103,92 4,55

A EQUATORIAL ENERGIA AGRADECE PELA PONTUALIDADE NO PAGAMENTO DE SUA FATURA
3407/24

A EQUATORIAL ENERGIA AGRADECE PELA PONTUALIDADE NO PAGAMENTO DE SUA FATURA

ENERGIA ATIVA - KWH 62828 1302589575-3 62698 1,000000ÚNICO

CFOP 5258: Venda de energia elétrica para não contribuinte
Protocolo de autorização: 3522400035230184 - 13/12/2024 às 16:10:31
52241201543032000104660001264818352050461641
chave de acesso:

Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3e/consulta

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA - Pendente de Autorização
NOTA FISCAL Nº 126481835 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO: 13/12/2024 11:59:42

Tensão Nominal Disp: 380 V          Lim Min: 348,0 V          Lim Max: 396,0 V

13/12/20243407/24

DIAS
TIPOS DE

FATURAMENTOCONSUMO FATURADO(kWh)MÊS/ANO
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34191.09479 38415.422930 85633.150009 4 99480000012831BANCO ITAÚ

ANA MARIA GONCALVES DE MIRANDA RAMOS    CNPJ/CPF: 232.466.181-00
RUA ITUMBIARA, Q. 146, L. 21/22, S/N, APART - 202, COND - RESID AMISTAD SETOR CIDADE JARDIM CEP: 74413120 GOIANIA GO BRASIL

109/47384154-22024116823355

01/01/2025

128,31

O Pagamento poderá ser realizado 1 dia útil após a emissão

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

341-7

MN

R$109

11/12/202411/12/2024

DEZ/202416127894

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

SE PREFERIR, COPIE E COLE O CÓDIGO PIX
ABAIXO PARA FAZER O PAGAMENTO

CÓDIGO DO PIX:  00020126580014br.gov.bcb.pix0136354476de-30e4-43dd-8e00-aa17df46d64f5204000053039865406128.315802BR5916EQUATORIAL GOIAS6007GOIANIA62260522000289783202411682335563042266

RUA ITUMBIARA, Q. 146, L. 21/22, S/N, APART - 202, COND - RESID
AMISTAD
SETOR CIDADE JARDIM
CEP: 74413120 GOIANIA GO BRASIL

ENDEREÇO DE ENTREGA:





CERTIDÃO DE MATRÍCULA

CERTIFICO que, MURILO GONÇALVES RAMOS, portador da cédula de 

identidade nº. 3970505 SSP/GO, e do CPF nº. 002.959.081-73, encontra-se 

matriculado nesta Junta Comercial sob o nº. 028, de 04 de maio de 2021, para o exercício 

da profissão de Leiloeiro Público Oficial e de suas atribuições em todo o território do 

Estado do Tocantins.

CERTIFICO ainda, que o mencionado leiloeiro não se acha suspenso ou 

destituído da profissão de Leiloeiro Público Oficial no Estado do Tocantins, na presente 

data.

Palmas - TO, 16 de dezembro de 2024.

ERLAN SOUZA MILHOMEM
Secretário-Geral

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 16/12/2024, às 11:34:00 (horário de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no simplifica.to.gov.br, com o código NKAJOPGC.



1ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, CRIMINAIS E JUSTIÇA MILITAR

N. 09c0ce63

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o
Anexo IV da  da Portaria Conjunta n.º 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
contra:

MURILO GONCALVES RAMOS

CPF n. 002.959.081-73

Certidão emitida em: 03/12/2024, às 16:16:53 (data e hora de Brasília)

Observações:

a)	A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b)	Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c)	A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI,  SPROC e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente.

d)	A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar.

e)	Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento nº 11/2019, Portaria nº 94/2015, bem como
suas alterações;

f)	A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g)	Certidão expedida nos termos da Resolução n.º 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.º 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h)	Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento nº 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 03/12/2024, 16:16:55

Página 1
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Identificação:

Requerente   :

Estado Civil :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

MURILO GONCALVES RAMOS

002.959.081-73

NESTA  CAPITAL

                                CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada 
que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, 
papéis e demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 
verificou dos mesmos CONSTAR, em ANDAMENTO, CONTRA:

A(s) seguinte(s) distribuição(ções) e/ou registro(s) de ação(ões), como segue(m):

Profissão    :

CERTIDÃO ESTADUAL

Sexo         : MASCULINO

001 ) Protocolo         :

Juízo             :

Natureza          :

Requerente        :

Adv. Requerente   :

Adv. Requerido    :

Data Distribuição :

5184709-42.2019.8.09

GOIÂNIA - 6ª UPJ VARAS CÍVEIS: 26ª, 27ª, 28ª,

09/04/2019

AVERBACAO DE CUSTAS

BANCO DO BRASIL S/A

Valor da Ação : R$150.556,33

12000246905934955486

Cont. às Fls. 002Observação:  Esta Certidão contém 2 duas  folhas
Fls. 001

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 10/10/2024 às 17:14:01
Para validar este documento informe o código 1200 0246 9059 3495 5486 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao
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002 ) Protocolo         :
Juízo             :
Natureza          :
Requerente        :
Adv. Requerente   :
Adv. Requerido    :

Data Distribuição :

5424782-72.2019.8.09

GOIÂNIA - 4ª UPJ VARAS CÍVEIS E AMBIENTAIS: 13ª,

12/07/2019

AVERBACAO DE CUSTAS
BANCO DO BRASIL S/A

Valor da Ação : R$120.558,36

.....Continuação da Certidão em nome de: MURILO GONCALVES RAMOS

003 ) Protocolo         :

Juízo             :

Natureza          :

Requerente        :

Adv. Requerente   :

Adv. Requerido    :

Data Distribuição :

5143330-87.2020.8.09

GOIÂNIA - 6ª UPJ VARAS CÍVEIS: 26ª, 27ª, 28ª,

20/03/2020

AVERBACAO DE CUSTAS

BANCO DO BRASIL S/A

Valor da Ação : R$53.537,13

                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 
Comarcas do Estado de Goiás.
                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 
do que se reporta e dá fé.
                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil  e vinte 
e quatro. (10/10/2024)

Cartório Distribuidor Cível

Bel. Luis Silva

Escrivão

12000246905934955486

R$18,29
R$ 69,94

10/10/2024

R$51,65

Fls. 002

Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:
Total..............................:

Data Receita.......................:
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 690593495

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 10/10/2024 às 17:14:01
Para validar este documento informe o código 1200 0246 9059 3495 5486 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo
também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema
Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 16 de dezembro de 2024, às 09:57:35 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 16 de dezembro de 2024

N
º

: 104250674447

Requerente : Murilo Gonçalves Ramos

Nome da Mãe : Ana Maria Gonçalves de Miranda Ramos

Data de Nascimento  : 18/05/1985

CPF : 002.959.081-73

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104250674447

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 16/12/2024 - 09:57:35
Localizar pelo código: 104250674447, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MURILO GONCALVES RAMOS
CPF: 002.959.081-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:21 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2025.
Código de controle da certidão: 0A1A.0ACF.92FE.3B4F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ministério da Previdência Social - MPS
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - DRSCI
Nº 1460998

NIT: 1.342.389.231-4
Contribuinte: MURILO GONCALVES RAMOS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrição em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS).

Esta declaração refere-se exclusivamente à contribuição social de que trata a alínea "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e os débitos inscritos em Dívida Ativa
da União, administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certificação Conjunta PGFN/RFB.

A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.previdencia.gov.br.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta INSS/RFB n° 06, de 03/06/2008.

Emitida em 25/10/2024 .

Válida até 23/04/2025 .

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:
- qualquer rasura ou emenda invalidará este documento;
- se for atribuído um novo NIT ao contribuinte, posteriormente à data da emissão desta declaração, esse NIT constará apenas na
re-emissão, mas os eventuais recolhimentos nele efetuados após emissão, serão desconsiderados, visto que a análise à
regularidade dos mesmos é efetuada até a data de emissão.

25/10/24, 13:48 Declaração de Regularidade de Situação de Contribuinte Individual

https://cnis3.inss.gov.br/DRSCI/faces/pages/drsci/exibirDRSCI.xhtml 1/2



25/10/24, 13:48 Declaração de Regularidade de Situação de Contribuinte Individual

https://cnis3.inss.gov.br/DRSCI/faces/pages/drsci/exibirDRSCI.xhtml 2/2



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MURILO GONCALVES RAMOS
CPF: 002.959.081-73
Certidão nº: 81703285/2024
Expedição: 26/11/2024, às 14:09:42
Validade: 25/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MURILO GONCALVES RAMOS, inscrito(a) no CPF sob o nº
002.959.081-73, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA FÍSICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 462.739-0

Prazo de Validade: até 15/03/2025

CPF: 002.959.081-73

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 16 DE DEZEMBRO DE 2024

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

16/12/2024, 10:10 goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1/1
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 49078085

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CPF-MF
MURILO GONCALVES RAMOS 002.959.081-73

DESPACHO:

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
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FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.559.445.144 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 16 DEZEMBRO DE 2024 HORA: 10:14:22:0



JAU DO TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS - CEP: 77450-000
AV. F. S/N - CENTRO

Certificamos que até a presente data não constam débitos da pessoa com o código nº 2438, MURILO
GONÇALVES RAMOS CPF nº 002.959.081-73 residente à FAZ. NOSSA SENHORA APARECIDA Zona Rural
em JAU DO TOCANTINS - TO, conforme constatamos verificando os arquivos da Fazenda Pública Municipal.

Ficam ressalvados todavia, os direitos da mesma fazenda pelas omissões ou quaisquer irregularidades
que venham a ser verificadas posteriormente, mesmo no período de validade desta certidão.

Esta certidão é emitida eletronicamente, e deverá ser validada para a confirmação da sua autenticidade,
no endereço eletrônico https://jau.7focus.inf.br/jau/portal-servicos. Qualquer rasura ou emenda invalidará este
documento.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação no âmbito da Secretaria de Finanças da Prefeitura
Municipal de JAU DO TOCANTINS.

CONTROLE:

Prazo de Validade: até

PYJ5K6SBZCR730S5

03/01/2025

Licitacao

MUNICÍPIO DE JAU DO TOCANTINS, Segunda-feira, 4 de novembro de 2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FINALIDADE:

Emitida eletronicamente em 04/11/2024 12:00:31



Número da Certidão
6203880

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

88558065590689602369511950973828
Validador

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA FÍSICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
NOME: MURILO GONÇALVES RAMOS

ENDEREÇO: RUA 85 Q. 9 LOTE 11, 684 SALA 201

MUNICÍPIO: GOIANIA - GO

002.959.081-73CPF:

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

HISTÓRICO:

Fundamentação Legal -

Validade -

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de  responsabilidade  do  contribuinte  acima,

O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

 http://www.to.gov.br/sefaz

que vier a ser apurada.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço

Data Emissão: Terça-feira, 3 de Dezembro de 2024 - 15h 59m 14s Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

Atenção:

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

N. 72da8b52

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o
Anexo IV da  da Portaria Conjunta n.º 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
contra:

MURILO GONCALVES RAMOS

CPF n. 002.959.081-73

Certidão emitida em: 03/12/2024, às 16:13:07 (data e hora de Brasília)

Observações:

a)	A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b)	Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c)	A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI,  SPROC e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente.

d)	A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar.

e)	Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento nº 11/2019, Portaria nº 94/2015, bem como
suas alterações;

f)	A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g)	Certidão expedida nos termos da Resolução n.º 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.º 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h)	Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento nº 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 03/12/2024, 16:13:08

Página 1



Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:18,29

Total..............................:R$69,94

Data Receita.......................:25/10/2024

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 697256165

                               Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 

especialmente ações de Execução Patrimonial, até a presente data.
                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 
Comarcas do Estado de Goiás.

                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 
do que se reporta e dá fé.
                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil  

e vinte e quatro (25/10/2024).

Identificação:

Requerente   :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

MURILO GONCALVES RAMOS

002.959.081-73

NESTA  CAPITAL

                               CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 

verificou dos mesmos INEXISTIR, em ANDAMENTO, CONTRA:

10000246972561654862

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL

Sexo         : MASCULINO
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Profissão    :

Estado civil :

51,65

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 25/10/2024 às 17:10:46
Para validar este documento informe o código 1000 0246 9725 6165 4862 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao



 
 
 

 

“Quem planeja tem futuro, 

quem não planeja tem destino.” 

ESTADO DE GOIÁS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO CÉU – GO 
CNPJ: 24.859.332/0001-94 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO CÉU, Estado de Goiás, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 24.859.332/0001-94, com 

sede administrativa na Av. Ema s/nº, Centro, Chapadão do Céu - GO., neste ato 

representado pelo seu Gestor do Fundo Administrativo, Senhor LUDIMAR 

APARECIDO PEREIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, residente e 

domiciliado à Rua Av. Libra Sul, quadra 53, lote 01, nº 465, Centro, nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 5173121 SPTC/GO e CPF sob nº 

027.286.851-50, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO,  

ATESTA para os devidos fins ou a quem este documento possa interessar, que 

o Leiloeiro Público Oficial MURILO GONÇALVES RAMOS, devidamente 

matriculado na Junta Comercial do Estado de Goiás, portador da Cédula de 

Identidade sob o número 3970505, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Física do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o número 002.959.081-73, na 

forma dos ensinamentos do Decreto número 21.981, de 19/10/1932, apresentou 

toda a documentação exigida pelo município, não sendo verificado qualquer 

impedimento, PRESTOU um serviço de excelência na condução do Leilão 

público n. 001/2022 MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO CÉU. Leiloou-se 

veículos, ônibus, máquinas, tratores, equipamentos agrícolas e utensílios, O 

leilão contemplou 25 lotes, perfazendo um valor total de venda de R$ 

449.500,00 mil reais. O trabalho foi realizado em um período de 

aproximadamente 2 meses. O referido processo foi conduzido pelo profissional 

com expertise, agilidade, pontualidade, comprometimento e profissionalismo, 

desde a assinatura do contrato até o depósito do valor arrecadado na conta do 

órgão contratante. 

Ante o exposto, declaramos não haver nada que desabone os serviços prestados 

pelo referido leiloeiro. 

Chapadão do Céu, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

LUDIMAR APARECIDO PEREIRA DA COSTA 

Gestor do Executivo 

LUDIMAR APARECIDO 
PEREIRA DA 
COSTA:02728685150

Assinado de forma digital por 
LUDIMAR APARECIDO PEREIRA DA 
COSTA:02728685150 
Dados: 2022.12.07 15:49:40 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IACIARA - ADM.: 2023/2024 – CNPJ 01.740.448/0001-04 - Praça Cirilo Sabath, s/n, Centro 
TEL.: (62) 3473-1062 – CEP 73.920-000 – IACIARA – GO,  www.iaciara.go.gov.br   -  e-mail: contato@iaciara.go.gov.br 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

A Prefeitura Municipal de IACIARA - GO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ: 01.740.448/0001-04, com sede na Praça Cirilo Sabath, s/nº, 

Centro, CEP 73.920-000, Iaciara Goiás, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Senhor WAGNAR NERY SAMPAIO, residente e domiciliado no Município 

de Iaciara - GO, ATESTA para os devidos fins ou a quem este documento possa 

interessar, que o Leiloeiro Público Oficial MURILO GONÇALVES RAMOS, 

devidamente matriculado na Junta Comercial do Estado de Goiás com o número 

JUCEG Nº 093/021, portador da Cédula de Identidade sob o número 3970505, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF/MF 

sob o número 002.959.081-73, na forma dos ensinamentos do Decreto número 

21.981, de 19/10/1932, apresentou toda a documentação exigida pela Administração 

Municipal, não sendo verificado qualquer impedimento, executou-se o levantamento, 

elaboração de contrato, edital e demais requisitos indispensáveis à realização do 

leilão sendo utilizado pelo Leiloeiro, sistema informatizado para realização do Leilão, 

o qual, fora executado na forma da lei, aos 25 ( vinte e cinco ) dias do mês de janeiro 

do ano de 2024 (dois mil e vinte quatro ), às 10:00 horas, na forma Online, para 

venda de bens móveis inservíveis e antieconômicos para a municipalidade 

contendo veículos, caminhões, tratores, maquinas e sucatas, contendo 32 ( trinta e 

dois) lotes, perfazendo um valor total de venda de R$ 822.500,00 ( Oitocentos e 

vinte e dois mil e quinhentos reais ). obtendo-se o percentual de 100 % ( Cem por 

cento) de sucesso nas vendas, nada havendo o que desabone os serviços 

prestados pelo Leiloeiro. 

 

Iaciara - GO,  25 de janeiro de 2024. 

 
 

WAGNAR NERY SAMPAIO 
Prefeito Municipal  

 

WAGNER NERY 
SAMPAIO:83584625149

Assinado de forma digital por WAGNER NERY 
SAMPAIO:83584625149 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=05405987000148, ou=Presencial, ou=Certificado 
PF A1, cn=WAGNER NERY SAMPAIO:83584625149 
Dados: 2024.09.11 10:10:15 -03'00'

http://www.iaciara.go.gov.br/
mailto:contato@iaciara.go.gov.br
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Estado de Goiás 

Município de Alto Paraíso de Goiás 

 
 

 

 

Praça Centro Adm. nº 01 – Centro – Alto Paraíso de Goiás-GO – CEP 73.770-000 - Fones (62) 3446-1249 / 2053 
E-mail:  licitacao@altoparaiso.go.gov.br  licitacaoaltoparaiso@gmail.com – www.altoparaiso.go.gov.br 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

A Prefeitura Municipal de ALTO PARAISO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ: 01.740.455/0001-06, com sede na Praça Centro Adm. 

nº 01 – Centro, CEP 73770-000, Alto Paraiso de Goiás - GO neste ato representado pelo 

Gestor Administrativo Senhor ADÃO DOS SANTOS ROSA, residente e domiciliado 

no Município de Alto Paraiso de Goiás - GO, ATESTA para os devidos fins ou a quem 

este documento possa interessar, que o Leiloeiro Público Oficial MURILO 

GONÇALVES RAMOS, devidamente matriculado na Junta Comercial do Estado de 

Goiás com o número JUCEG Nº 093/021, portador da Cédula de Identidade sob o 

número 3970505, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda – CPF/MF sob o número 002.959.081-73, na forma dos ensinamentos do 

Decreto número 21.981, de 19/10/1932, apresentou toda a documentação exigida pela 

Administração Municipal, não sendo verificado qualquer impedimento, executou-se o 

levantamento, elaboração de contrato, edital e demais requisitos indispensáveis à 

realização do leilão sendo utilizado pelo Leiloeiro, sistema informatizado para 

realização do Leilão, o qual, fora executado na forma da lei, aos 18 (dezoito ) dias do 

mês de abril do ano de 2024 (dois mil e vinte quatro ), às 10:00 horas, na forma Online, 

para venda de bens imóveis antieconômicos para a municipalidade contendo 04 ( quatro 

) lotes de imóveis, perfazendo um valor total de venda de R$ 513.500,00 (Quinhentos e 

treze mil, e quinhentos reais). obtendo-se o percentual de 100 % ( Cem por cento) de 

sucesso nas vendas, nada havendo o que desabone os serviços prestados pelo Leiloeiro. 

 

Alto Paraiso de Goiás - GO, de 18 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 
ADÃO DOS SANTOS ROSA 

Gestor Administrativo Municipal – Alto Paraiso de Goiás - GO  

 
 

ADAO DOS 
SANTOS 
ROSA:018106191
06

Assinado de forma 
digital por ADAO 
DOS SANTOS 
ROSA:01810619106

mailto:licitacao@altoparaiso.go.gov.br
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Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE RIANÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Praça Antônio de Morais Rodrigues, nº 398, Centro, Rianápolis-GO, CEP 76315-000  
TEL.: (62) 3348-3130 – E-MAIL: administracao@rianapolis.go.gov.br – SITE: www.rianapolis.go.gov.br 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

A Prefeitura Municipal de RIANÁPOLIS - GO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ: 01.740.455/0001-06, com sede na Praça Antônio de Morais 

Rodrigues, nº 398, Centro, CEP 76.315-000, Rianápolis – Goiás, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Senhor GILBER ROQUE PEREIRA DE 

MIRANDA, residente e domiciliado no Município de Rianápolis - GO, ATESTA para 

os devidos fins ou a quem este documento possa interessar, que o Leiloeiro Público 

Oficial MURILO GONÇALVES RAMOS, devidamente matriculado na Junta Comercial 

do Estado de Goiás com o número JUCEG Nº 093/021, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 3970505 SSP GO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física 

do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o nº 002.959.081-73, na forma dos 

ensinamentos do Decreto número 21.981, de 19/10/1932, apresentou toda a 

documentação exigida pela Administração Municipal, não sendo verificado qualquer 

impedimento, executou-se o levantamento, elaboração de contrato, edital e demais 

requisitos indispensáveis à realização do leilão sendo utilizado pelo Leiloeiro, sistema 

informatizado para realização do Leilão, o qual, fora executado na forma da lei, aos 

11 ( onze ) dias do mês de abril do ano de 2024 (dois mil e vinte quatro ), às 10:00 

horas, na forma Online, para venda de BENS MOVEIS E IMÓVEIS antieconômicos 

para a municipalidade contendo 12 ( doze ) lotes entre imóveis, veículos, maquinas 

agrícolas e sucatas, perfazendo um valor total de venda de R$  238.550,00 ( Duzentos 

e trinta e oito mil, quinhentos e cinquenta mil reais). obtendo-se o percentual de 100 

% ( Cem por cento) de sucesso nas vendas, nada havendo o que desabone os 

serviços prestados pelo Leiloeiro. 

 

Rianápolis - GO, 11 de abril de 2024. 

 
 
 
 

GILBER ROQUE PEREIRA DE MIRANDA 
Prefeito Municipal de Rianápolis – GO 

 

GILBER ROQUE PEREIRA 
DE 
MIRANDA:82769532120

Assinado de forma digital por 
GILBER ROQUE PEREIRA DE 
MIRANDA:82769532120 
Dados: 2024.09.11 10:01:51 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IACIARA - ADM.: 2023/2024 – CNPJ 01.740.448/0001-04 - Praça Cirilo Sabath, s/n, Centro 
TEL.: (62) 3473-1062 – CEP 73.920-000 – IACIARA – GO,  www.iaciara.go.gov.br   -  e-mail: contato@iaciara.go.gov.br 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A Prefeitura Municipal de IACIARA - GO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ: 01.740.448/0001-04, com sede na Praça Cirilo Sabath, s/nº, 

Centro, CEP 73.920-000, Iaciara Goiás, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Senhor WAGNAR NERY SAMPAIO, residente e domiciliado no Município 

de Iaciara - GO, ATESTA para os devidos fins ou a quem este documento possa 

interessar, que o Leiloeiro Público Oficial MURILO GONÇALVES RAMOS, 

devidamente matriculado na Junta Comercial do Estado de Goiás com o número 

JUCEG Nº 093/021, portador da Cédula de Identidade sob o número 3970505, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF/MF 

sob o número 002.959.081-73, na forma dos ensinamentos do Decreto número 

21.981, de 19/10/1932, apresentou toda a documentação exigida pela Administração 

Municipal, não sendo verificado qualquer impedimento, executou-se o levantamento, 

elaboração de contrato, edital e demais requisitos indispensáveis à realização do 

leilão sendo utilizado pelo Leiloeiro, sistema informatizado para realização do Leilão, 

o qual, fora executado na forma da lei, aos 28 ( vinte e oito) dias do mês de agosto 

do ano de 2024 (dois mil e vinte quatro ), às 10:00 horas, na forma Online, para 

venda de bens móveis inservíveis e antieconômicos para a municipalidade 

contendo veículos, trator, implementos, madeiras e sucatas, perfazendo um valor 

total de venda de R$ 191.350,00 ( Cento e noventa e um mil, e trezentos e cinquenta 

reais). obtendo-se o percentual de 100 % ( Cem por cento) de sucesso nas vendas, 

nada havendo o que desabone os serviços prestados pelo Leiloeiro. 

 

Iaciara - GO, 28 de agosto de 2024. 

 
 
 

WAGNAR NERY SAMPAIO 
Prefeito Municipal  

 

WAGNER NERY 
SAMPAIO:8358462514
9

Assinado de forma digital por WAGNER NERY 
SAMPAIO:83584625149 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=05405987000148, ou=Presencial, ou=Certificado 
PF A1, cn=WAGNER NERY SAMPAIO:83584625149 
Dados: 2024.09.11 10:06:57 -03'00'

http://www.iaciara.go.gov.br/
mailto:contato@iaciara.go.gov.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

A Prefeitura Municipal de ALTO PARAISO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ: 01.740.455/0001-06, com sede na Praça Centro Adm. 

nº 01 – Centro, CEP 73770-000, Alto Paraiso de Goiás - GO neste ato representado pelo 

Gestor Administrativo Municipal Senhor ADÃO DOS SANTOS ROSA, residente e 

domiciliado no Município de Alto Paraiso de Goiás - GO, ATESTA para os devidos 

fins ou a quem este documento possa interessar, que o Leiloeiro Público Oficial 

MURILO GONÇALVES RAMOS, devidamente matriculado na Junta Comercial do 

Estado de Goiás com o número JUCEG Nº 093/021, portador da Cédula de Identidade 

sob o número 3970505, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda – CPF/MF sob o número 002.959.081-73, na forma dos ensinamentos do 

Decreto número 21.981, de 19/10/1932, apresentou toda a documentação exigida pela 

Administração Municipal, não sendo verificado qualquer impedimento, executou-se o 

levantamento, elaboração de contrato, edital e demais requisitos indispensáveis à 

realização do leilão sendo utilizado pelo Leiloeiro, sistema informatizado para 

realização do Leilão, o qual, fora executado na forma da lei, aos 23 ( vinte e três ) dias 

do mês de julho do ano de 2024 (dois mil e vinte quatro ), às 10:00 horas, na forma 

Online, para venda de bens imóveis antieconômicos para a municipalidade contendo 02 

( dois ) lotes de imóveis, perfazendo um valor total de venda de R$ 252.000,00 ( 

Duzentos e cinquenta e dois mil reais). obtendo-se o percentual de 100 % ( Cem por 

cento) de sucesso nas vendas, nada havendo o que desabone os serviços prestados pelo 

Leiloeiro. 

 

Alto Paraiso de Goiás - GO,  23 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 
ADÃO DOS SANTOS ROSA 

Gestor Administrativo Municipal – Alto Paraiso de Goiás - GO  
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